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APROVA O REGULAMENTO DE OCUPAÇÃO DO SOLO URBANO DE APARECIDA
DE GOIÂNIA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIA.(ACRESCENTADO O DISPOSITIVO AO
ART. 35º PELA LEI 1.832/98)

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA APROVOU E EU, PREFEITO
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: Art. 1º - Fica APROVADO O Regulamento de ocupação do solo
urbano de aparecida de Goiânia, constituído de exemplar que a esta Lei é anexado. Art. 2º - Revogas as
disposições em contrario, esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação. Gabinete do Prefeito
Municipal de Aparecida de Goiânia, aos dezenove dias do mês de dezembro de um mil novecentos e
noventa e sete. JOSE CALDAS DA CUNHA SEC.EXECUTIVO JOÃO ANTONIO BORGES SEC.DE
PLANEJAMENTO MUNICIPAL


